
PROCESSO N.º: 10.092-7/2020
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – Exercício 2020
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA
RESPONSÁVEL: CARLOS AMADEU SIRENA – Prefeito Municipal

RELATOR: AUDITOR  SUBSTITUTO  DE  CONSELHEIRO  EM 
SUBSTITUIÇÃO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Juara, 

relativas ao exercício de 2020, sob a responsabilidade do Sr. Carlos Amadeu Sirena.

Após os procedimentos  instrutórios iniciais, a Secex de  Governo emitiu 

Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital n.º 170987/2021), apontando a ocorrência de 

07 irregularidades, subdividas em 9 achados de auditoria, nos seguintes termos:

CARLOS AMADEU SIRENA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 
31/12/2020
1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. Não- destinação de 
no  mínimo  60%  dos  recursos  do  Fundeb  na  remuneração  dos  profissionais  do 
magistério  (art.  60,  XII,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  - 
Constituição Federal).
1.1)  O  percentual  destinado  para  remuneração  e  valorização  dos  profissionais  do  
magistério - ensinos infantil e fundamental foi de 58,81 %, estando abaixo do percentual  
mínimo de 60% estabelecido no art. 60, em seu inciso XII combinado com o inciso I, dos  
Atos de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o art. 22 da Lei 11.494/2007  
- Tópico - 6.2.1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01.  Contração de obrigação 
de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade 
financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei Complementar 101/2000).
2.1)  Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem a  
devida  disponibilidade  financeira  no  montante  de  R$  796.455,38,  na  fonte  15  -  
Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  do  Desenvolvimento  da  Educação  -  
FNDE,  contrariando  o  art.  42  cáput  e  parágrafo  único  da  LRF  -  Tópico  –  8.2. 
OBRIGAÇÃO DE DESPESA CONTRAÍDA NOS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DO ANO  
DE FINAL DE MANDATO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas 
contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, 
§ 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
3.1)  Ausência de transparência na gestão fiscal quanto a ampla divulgação, inclusive  
em  meios  eletrônicos,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  conforme  Relatório  de  
Acompanhamento  Simultâneo da  LDO/2020 (Apêndice B).  -  Tópico -  3.1.2.  LEI  DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO
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3.2)  A Lei  Orçamentária Anual, para o exercício de 2020, foi publicada na imprensa  
oficial  e  disponibilizada  no  Portal  de  Transparência  da  Prefeitura.  Os  anexos  que  
integram essa peça de planejamento não foram publicados no veículo oficial e nem  
disponibilizados no Portal, portanto, em desconformidade com o art. 37 da CF/88 e art.  
48 da Lei Complementar 101/00, conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo 
da LOA/2020 (Apêndice C). - Tópico - 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais 
por  conta  de  recursos  inexistentes:  excesso  de  arrecadação,  superávit  financeiro, 
anulação  total  ou  parcial  de  dotações  e  operações  de  crédito  (art.  167,  II  e  V,  da 
Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
4.1) Abertura de R$ 5.040.607,28 de créditos adicionais, nas fontes 01, 02, 15, 26 e 29,  
com a indicação de fonte de recurso oriunda de excesso de arrecadação inexistente - 
Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
4.2)  Abertura  de  créditos  adicionais  no  valor  total  de  R$  497.381,03  por  conta  de  
recursos inexistentes de superávit  financeiro nas fontes 15 e 24  -  Tópico –  3.1.3.1.  
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, 
LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 
165 a 167 da Constituição Federal).
5.1) No texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2020, consta em  
seu art. 10, inciso IV, autorização para transposição, remanejamento e transferência de  
recursos de uma categoria  de programação para outra ou de um órgão para outro  
contrariando  o  art.  165,  §8º  ,  CF/1988,  por  ferir  o  Princípio  Constitucional  da  
exclusividade,  conforme  Relatório  de  Acompanhamento  Simultâneo  da  LOA/2020  
(Apêndice C). - Tópico – 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA

6) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio 
de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; 
Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da 
Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução 
Normativa TCE nº 14/2007).
6.1) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/ MT a Prestação de Contas 
Anuais dentro do prazo legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 -  
TCE/MT-TP - Tópico - 9.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

7)  MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03.  Divergência  entre as informações 
enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 
da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).
7.1)  Divergência  de  R$  110.912,33  quanto  aos  valores  informados  no  Sistema  
Aplic/Conex pelo município de Juara e o disponibilizado no site do Banco do Brasil em  
relação as receitas ao Apoio Financeiro aos Municípios quanto as receitas ao Apoio  
Financeiro aos Municípios referentes a fonte 80000 (Apoio Fin. Mun)  - Tópico -  4.1.4.  
PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS

É o Relatório.

Decido.

Em observância às garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, determino a citação do Sr. Carlos Amadeu Sirena, Prefeito do Município de 

Juara,  na forma dos artigos 59 e incisos, 60, parágrafo único e 61 e incisos, da Lei 

Complementar Estadual n.º 269/2007, c/c os artigos 257, 258 e incisos, da Resolução 
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Normativa  n.º  14/2007-TCE/MT,  para,  querendo,  se  manifestar  acerca  do  Relatório 

Técnico Preliminar em anexo (Doc. Digital n.º 171666/2021), no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento desta decisão.

Alerte-se de que o descumprimento do prazo implicará em revelia para 

todos os  efeitos  processuais,  conforme dispõe o  artigo  6º,  parágrafo  único,  da  Lei 

Orgânica do TCE/MT.

Após,  encaminhem-se os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para que aguarde a manifestação do interessado ou a certificação de 

decurso de prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 02 de agosto de 2021.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Auditor Substituto de Conselheiro em Substituição
(Portaria n.º 015/2020, DOC TCE/MT de 19/02/2020)

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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